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AVISO PRÉV|O DE GREVE

GREVE NAOONAL DE ENFERMAGEM

Dlasã e 2l deSeErnbro de 2018

1-gçs^n çloDEGnEì'E
âs tlrucÉes do SEP - Slndlcato dc EnÍarndrc naqueses, do SEMM - Sindceb dos Enüsnndrc da
RTEo Ardoomr da lladdn c do slilDEPtffi - Slndcab Íhmocráüco doc AftÍÍnclrË d: MUrl e r ASPE -
Assodrfo SfndcC Porürycs doi Enftflndru, o obrigo e nos tcrmu ú ot|l 5n, ne 7 e 2, da Constlt içfu
h RepÍblica Prlftugpaa, fu artts 394\ nc 7, e 395e, prtmelm segmentr', do Lei &rol do Tmboll:o en
Funções Públhss, e du ortos $O| nes 7 e 2, e Jtl9, 10 1, ú CódEo h Trobalho, em blturo
lnrmoniosmente anjugú - OÊCRETAM GRAIE no âmbito (tenÌarilzl, lnstitucionol e pcssooíJ úalxo
ldentificado, p.re 6 dr ãl e 21 dc Scbmbrc d: Ant8, com inicio no tr.rrno da Manhã de dia 2O e términos
às 24hü) do dia 21 de Se.tembro lou seia. os turnos da Manhã e ds Tarúe de dia 20 e os turnos da Noite.
Manhã e Tarde dF dir 21. todos estes quando os haiam. mas. em todo e oualouer caso. só no 'ocrÍodo de
trabalho orosama'!. sob a forma de paralisação total do trabalho (sendo, no entrnb, assqurada a
prestação doo srvigos mínlrnos indispensáveis pera ocorrer à satisfaÉo de 'necessidades sociais
impreterfveis', nos tcrmos rdiente expostos).

II. ENNDÂD€S DE NilATÁRUS

1 - Pr'imelro-Ministro; Ministro das Flnançrs; Mlnistro da Seúde; Admlnistração Central do 9stema de
Saúde lP; Mlnistro da Economia; Ministro do Trabalho, Solidariedrde e Segurança Sodal; Minlstra da
Jusüça; Ministro da Oebsa Nacional; MlnBtro da Educafo e todos oo demais Minlstros e membros do
Governo dr República;
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2 - Entld.dË EírDre3pdorss: Admlnlstraçõec ffiomls de Saúde; Entid€dcs Públle Empreseriels da
9úde, E.P.E.'s; Sodedrdc Lusíadas - Parcerlas C-ascais, SA.; Cscala BÌa3a - Sodedrde Gcstora do
Btabelcdmento, SA; Bcala Vlla Franca de Xlra - Sodedade Geútora do Estabcleclmsnto, SA Santls
Casas das Miscricórdias de Fah, dc Anadla e de Scrpa, e bcrÍr asslm, todc or lnstiMos Públicos e
demals Entidadeg, Serúços e Oflan'rsmos do Scctor Públlco da Saúdc lpcrsonalizadoc ou nãol que
terüem epftrmdros ro scu servfço, Indcpcndentcnrentc do fregime' de presteéo do fabalho;

3 - Prcsldcnte do Gorurno Reglonal dos Açorcs, Sccrertárlo Reglonal dos Assmtos Sodals e todos c
demds mcmbrç do Goílrno R€onal;

4 - Todas as Entidadss Empragadoras Públicrs dc Saide da Reglão Artónorna dos Açores c, bcm
assim, todas as demais Entldades, Serviços c Organismos do Scctor Prbllco Rcaional da Saúde
lpersonallzados qr nãol que tcnharn enfcrmclros ro scu servlço, Indepcndcntcmcntc do'reglme' de
prestaÉo do trabalho;

5 - Presldentc do Gorremo Rcgional da Madeúre, Sccreftirb Reglonal dr Saldc e todos os dcmais
mcnrbros do Gorurno Rcalonal;

6 - Todas rs Eâtidâdca Empregadoras Públicas dc Saúde da Rcglão AÍónoqa da Madeira e, bem
aslm, todas as danrals EnËdadcs, Scwlçc G Ortanlsmos do Sector Nbllco Rc6lonal do Seude
(pcrsonallrados ou nSol quc tenham enfcrmelros rc seu serúço, independenternnte & "regimc' de
prestaçdo do trubafho;

il|-oBtEcïlìrGDA6nR E

A- Rwisão da Cancira de Enfermagem

1 - Quco Gov:mo aprcscntc aos Slndicatos a sua Crntrâprop$ta NcgociC, que, rcltcradarncnte c de
Íorna intolrávd. wrn prometendo c nto concrüirr.

2 - Quc r propoeta de dlplsna do Govsrno relatlro à Cerreira Espccicl dc EnÍermagem a apresentar:

2.1 - Seja apllcável a todas as InstltulÉ€s do sector público/SNS e r todos os enfurmeiros que nclas
ãerocrn independentemente da tlpolqla do contrato;

22 - Aprofunde o conteúdo funcional dos cnfrrmeiros especialistas e valorize o exercldo dcssas
funçõcs;

2.3 - Consagrc a catcgorla de Enfermclro Gestor e aprofunde o cofìtcúdo fundonal desta árca de
cxcrdcio;

2.4 - Delina, desl3nadamentg as condlções de acsso às categorlas, a 3relhe salariaf os prindplos
do slstema de araaliação do desempeúo, do reglme e organiza$o do tempo de tÍabalho e as
condlÉes apllcárÊis aos concursos;

2.5 - File que o inÍdo c o topo da grelha selrrlal sêJa, no mlnimo, rcspectlnamente, rs poslçóes
renuncratóris 23 c 57 da TRU;

2.6 - Flxe gue e progrcssão na grclha salarial asÊegurr uma cfectlva valorlração sclarlal que, no
mÍnimq dew tomar por referância os 'sahos salariais' consagrados na actual grelha salarial
(D.1. n.e flZl2ot0l;

2,7 - Consagre guc as condlçôes de acesso à aposentação vpluntárla doç cnfsrmeiros e om dirclto à
pensão ornplcta scicm os 35 anos de servlço e 57 de idede (base inicial para negodação);

2.8 - lndua medidas compensatórias da penosldadc da proftssão, nomcadamcntc, compensaÉes
resuhantes do babalho por turnos;
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2.9 - Delìna condi@es de exercído pora enfermelros, enfermeirc €speddlstes e GnfcÍmêlros GrÍì

funges dG dfrqão/óefia que, mtÍG oufoc aspectos, dctçrmlncm a ldcnüficaÉo do
rcspect[o número de postc dc trabalho dos mças de pesoal.

B - Pcla Justa ê corrsta contagcm dos pmtos para rfulto do DasoongeleínGrÌto das Progressõcs, a TODOS os
Enbrrneirog lndepcndcrrtemcrrte do ünarlo (Contrato de Trabalho em FunçõGs Públlcas e com o dcsfnado
contÍato Indivlúal de Trabalhol;

C - PCe oorreta apllcaÉo da lcglslação c pagamcírto do fuplemanto Rcmuneratório aos Enfurmeiros
Espccialistas;

D - Pela admissão de MAIS Enftrmelros.

M - s€Rvlçs Mfr{Mos tNDtsPEt[sÁws PARA (n(nRER A r{EcEstDADEs sooâts tMpREÍERÍì,Hs (sb qd
do&s pr sabldos, os concttos de 'mfnlmof, de lndspcmlÉ, de lglrgiifrde sffi c de'lrnfeÈrfrrC'l

I Nrsdmcnb dr úlgrÉa quondo o emrxgodor pcsn resolver o probhmo do funcimamento
esscnç{ol dos *niços rcanendo o trohlWoru dispnívels, rfu oderaúcs, rüo drq! r nrroer r
obÍfFÉo lmposto ôs ossocioçôes sindiczis e oos tmbalhaúecs em grâp-, enqìnnto úaÂr [Pareca do
Conselho Consuhlro da Proorradoria€cral da Repúbltcr nc 10/8!l (ln'DláÍto da Re4ibllca'. ll Sérlc,
ne 216, de 29/Novembro/19S0), haldo3tdo por despadro do Minlstro da Saúde, de
2OlSstembro/fDO (a w7 tsçro, orn o velc luríto h an9 l(fi, 11e 1, do tci ne $/ffi, de 75 dc
Outuho - hterpnrteÉo ddrt parnte o Mlnistêrb fu Soúde e os seus Sarvlçosll .

V - TPIOPGTA' DO SEP, SEMM, SINDEFOR e âSPE (cm hnho wn o prático onsmswlizdo e

1 -

2 -

3 -

4 -

5 -

con slste nte me nte afeAdo e ocanilmda J

Scrvlçc úretEidc: Ol que constam do aüso prêrrio,

ËJcüvc da grwe Os quc constam do aúrc prévio.

Pessel úrmddo: O que consta do aúso prévio.

hrÍodo ê ga:: O gue constr do aúrc prádo.

EreÍddo do tìrêfro à Grcre: A adesão à grac manifrsta-se pCa não asslnatura do llwo do ponto, pela
não marcaÉo no relóglo de ponto ou em qualqucr oúro meio mecârüco de controlo de assidutdade e
da pontualldade.

RendÉes de Urno: Os greüstas não têm o dcver legal de render não adercntes, findo o turno destes.

Gr:vlirs m prcstaflo de 'scnlços mÍnlnu': Tàn, lgalmentc, direlto ao respêctivo estetuto
rernuncratório.

8- Ptquetedegrere

t.1 - os grevlstas acondarão cnüe sl que'nì pcÍmanecerá no 3cÍviço paÍE ocorrer a situações
impreterfvcis, constituindo-se enr 'Plqurte de Greve'.

8.2' o plqucta dc amle tem direito a lnstalaflo em local onhecido de todos os enfermclrol com
telefone à dlsposlSo.

9- CsnperÊndas

9.1- Nos srviços que ênosrram ao sábado e/ou domlngo g bem asslm, os que nto fundonam
241100 dia os pro'ffssionals de enfcrmagcm nto têm o devcr legal de comparecer ao servlço.

6 -

7 -
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92- Nc scrrips ern que o número dc nlo aderçntcc for lguel qt supcrlor psr€ essegureÍ os < .) /
sarúços minlmos Indispensâreis, os grcvlstâs pdcm abudonar o locel dc trabelho. 

Ìf h/rjri^
93 - Ercetuam€e o5 profissionais de enferm4em quc deverão irïtêBÍEr o piquete de grarc. 

{l "
Scrrfçc mÍnlnc (h cuidados de enferm4eín a prêstar cm situa$es impretcríveis. 'í*rh

orHldcdGeìfiüilT!Ínry:dercnrerpÍllt dG. 
a{\--

11.1- Em 3ltu.ções de urgência nas unldades dc atendimcnto pêrmenentes guc funclonam vlntc 
" 

( llíl
quetro horas por dia; [lV ^

lL2 - Nos serviços dc internamcnto quc tembém funcionam ünte e quabo horas por dla; 
\$bt

l1jl - Nos arldados intenslvos;

1Lrl - No bloo operatorio - com excepÉo dos blocos operatorlos de cirurgia progamada; \

1t-5 - Na ur3êncla;

11.6 Na hemodlállse;

1L7 Nos tretamcntos oncológlcos.

Scnlp mÍrúmos datrrtamcnto ücdfilco

al A realiração de htervcÍìFe cirúrglcas ou inído dc tratamcnto não drúrglco (radloterapla ou
qulmloteraplal, em doenças oncológfcas dc novo, daslficadas orno de nÍrlcl de prioridede d
nos tcrmos do nc 3 da Portaria no 15291200E 'de 26 de Derembro;

bl A reallraÉo de lntalenSes drúrglces em doenças onoló$m de nwo, dassificadas omo
de nÍvel de prlorldadc 3, nos tcrmc do ne 3 da Portaria ns 1529/2008, de26 de Dezembro,
guando erista determinação médlca no sentido da reolhafo dessa cirurgis e,
conrprovadamente, não scJa possírcl a neprqramtção dr drurgia nos 15 dias setuintes ao
anúndo da grane;

c) A conünuldade de ffiamentos progrrnados etn curso, tals como programts terapãrtios de
quimioterapla e de radloterapia, atravê da realizat'o das scssõcs de tratamento planeadas,
bem como tratam$tos om prcscrlÉo dlárir em regimc ambulatório (por cxemplq
antlbiotcrafl a ou pcnsos).

tt.l-qtas düa$er, deelgradamente drurúa p?ogramús r€!Ìì o caráctcr th pt|ofdath

enundado:

tlewm ser consideradas de acordo conr o dano de onüngÊncia das instltulções para situações
egulparávels, destgnadamente:

e) ToJerânciadegonto-anunciadasfreguentementccom poucr rnteccdênda;

b) Cancelamento de cirurgias no próprio dia - por inüabÍidadc de as efecÌuar no horário
normal de actlvldade do pcssoal ou do bloco operatóÍio.

'H6pltC dc flr': Não é nccessária a prcstafo dc serviços mÍnimos adlcionais (estão satisfertas as
exlgêndas de urgÊnda e os casos especialmentegraves em matéria oncolódca).

Pessel de enfrnna3:m pera prcgtaËo de lantgc mhlmc indspens&gb

lzt 1- ?ülmcro de profisslonais dc enfeinagem Eual ao do turno da ndte, no horárlo aprovado à data
do anúndo da grerre.

t2-

üt-

u-
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14.2- O númcro rcferido é acrcscido dos scgulntes mdos adldonals, rcferenEs ao bloco operstórlo
paru cirurgia de oncologla:

o) 3 profissionals de enfemagem (1 instrumcntlsta, 1 de rnestesla e I drculantcf no bloo
operatórlo. E,

bl I profisslonal dê enfermeBem ! â$eguËr o rêcobro.

V -.IIOTT'DE DO RECUNSO AOTRAEAIfiO DqS ADERF{TES À GNR'E

5ó é lÍdto o rècunlo ao trabalho dos cderentes à greve quando a prcstago de servlços mÍnimos
indispensávels parr ocoÍrer à satisfarfo de nêssidedes sochB impreterírds não possa ser
assegurada por proffssionais de enÍermagem disponíveis, não aderentes, dctantores dc qualtfcaSo
profissional adequada par a prestação de culdados dc enÊrmaçm.

vl - sEGuR rrç E MAilUrEr{çlO DO EQutpA[rENtO E NSrArçOEri
y' A 'segurançÊ e manutenÉo do eguipamento e instalações' é matéria alhele às legals'competêndas funcionais' do pessoal de enftrmagem. Sendo certo qug
( Exl*e niesmo'mrpo' profislonal a quemtal está comeüdo. Detodoo modo,

r' O pessoel de enfcrmagem, como sempre o faz, assqurará a praticabilidade fundonal do
"lnÍrumentalmentê' neesárlo püa o scu desempenho profissional, no quadro da prestafo
dos'serüços mÍnlmos indlspensárrels'.

Lisboa, 4 de Setembro de 2018

Per A [rREçlO òSEB

, tJosé Carlos Martins Carlos Barate

/hfrç^ülun,"l>, U,l,t 7 a^*q
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